
 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 589/2025, COM VIGÊNCIA 
ATÉ 01/09/2026, ORIUNDA DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 81/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
53/2025, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
AMBULÂNCIAS E VEÍCULO COM ACESSIBILIDADE, 
ZERO QUILÔMETROS.  

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO PÚBLICO, denominado INSTITUIÇÃO 
DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA (ICISMEP), 
CNPJ Nº 05.802.877/0001-10, com sede na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, 
no Município de São Joaquim de Bicas, Estado de Minas Gerais, CEP 32.920-000, neste 
ato representado por sua Diretora de Compras, Contratações e Logística, Sra. Vivian 
Taborda Alvim. 

 
EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS: CAMMINARE MAQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Rua Bolívia n.º 1380, Sala 5 A, Bairro Jardim 
Consolação, no Município de Franca - SP, CEP: 14.400-070, Fone (16) 3432-6099, e-mail 
amanda.empresas@hotmail.com, camminareempresa@hotmail.com , inscrita no CNPJ 
sob o n.º 35.741.144/0001-83, Inscrição Estadual n.º 137058003115, neste ato 
representado por seu sócio Sr. Renato Franchini Pereira, inscrito no CPF sob o nº 
***.***.***- 81 e portador da Carteira de Identidade n° ********4, expedida pela SSP/SP. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Em acordo com o disposto na Resolução ICISMEP nº 120/2020 e nos termos do 
instrumento convocatório que sustenta a contratação em referência, serve o presente 
para formalizar o remanejamento parcial do quantitativos previsto no item nº 5 para o 
Consórcio ICISMEP em favor do município de Barão de Cocais/MG. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REMANEJAMENTO 

 
Com a devida autorização, fica remanejado para o município de Barão de Cocais/MG o 
item e quantitativo na forma a seguir: 

 

N°   DA 
ATA 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

QUANTITATIVO 
REMANEJADO 
AO MUNICÍPIO 

 

  589/2025 
       5 

Resolução SES 9.332 e 9.122 - Ambulância Tipo A Simples Remoção Pick-
up 4x4 - Veículo tipo pick-up cabine simples, com tração 4x4, zero km, Airbag 
para os ocupantes da cabine, Freio com (A.B.S.) nas quatro rodas, Direção: 
hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica; Cor: Branca; combustível: diesel; 
modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de 
SIMPLES REMOÇÃO, implementado com baú de alumínio adaptado com portas 
traseiras. Com capacidade mínima de carga 1.000 kg Motor; Potência mínima 
100 cv; com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel para captação do ar de admissão do motor e diferencial; 
Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sistema 
Elétrico: Original do veículo, com montagem de bateria adicional mínima 100A. 
Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos 
alternadores menores que 120 A. Inversor de corrente contínua (12V) para 
alternada (110V) com capacidade mínima de 1.000W de potência máxima 
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contínua, com onda senoidal pura. Painel elétrico interno mínimo de uma régua 
integrada com no mínimo 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 
02 p/ 12 V (potência máx. de 120 W), interruptores com teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra linear frontal 
o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada 
lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha com tensão de 
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 
Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, com frequência mínima de 90 
flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando 
acionado, com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 
descolorização com tratamento UV. Fornece laudo que comprove o atendimento 
às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se 
refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 
traseiros. Sinalização acústica com amplificador de potência mínima de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mínimo de 03 tons distintos, sistema de megafone com ajuste 
de ganho e pressão sonora a 01 metro no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; fornece 
laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 
eletrônicas com um único alto falante; Sistema fixo de Oxigênio. Ventilação do 
veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento do 
motorista com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 
compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um sistema de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da 
NBR 14.561. Capacidade térmica do sistema de Ar Condicionado do 
Compartimento traseiro com no mínimo 30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil 
ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, 
um banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-articulada,  
confeccionada em duralumínio; com no mínimo 1.800 mm de comprimento, com 
sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 
colchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e 
AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: 
Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vítimas. Pega mão ou balaústre vertical, junto a 
porta traseira direita, para auxiliar no embarque, com acabamento na cor 
amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada para acomodação de 
equipamentos, para apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de 
vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e 
palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 0KM, FABRICADO, NO 
MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS 
OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR.  

  Parágrafo único: As responsabilidades como requisitante, inclusive no que tange ao 
pagamento do item remanejado, passam a ser de titularidade do município de Barão de 
Cocais/MG. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 
 

 
São Joaquim de Bicas, 30 de outubro de 2025. 

 
 

Vanusa de Souza Damascena 

                                               Licitações e Contratos - ICISMEP 

 

Vivian Taborda Alvim 
   Diretora de Compras, Contratações e Logística - ICISMEP 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5BA3-440B-32F0-961D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANUSA DE SOUZA DAMASCENA (CPF 090.XXX.XXX-47) em 30/10/2025 13:36:08 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VIVIAN TABORDA ALVIM (CPF 055.XXX.XXX-09) em 30/10/2025 16:05:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://icismep.1doc.com.br/verificacao/5BA3-440B-32F0-961D
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